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02.20 04.122.0002.2.003 33.90.14 328 1.001.99 4.000,00

02.20 04.122.0002.2.003 33.90.33 330 1.001.99 1.000,00

02.06 04.122.0002.2.003 33.90.14 116 1.001.99 3.000,00

02.06 04.122.0002.2.003 33.90.30 117 1.001.99 1.000,00

02.99 99.999.0999.9.999 99.99.99 533 1.001.99 29.000,00

02.10 08.122.0002.2.063 33.90.14 193 1.001.99 2.633,64

02.10 08.122.0002.2.063 33.90.30 194 1.001.99 8.126,11

02.10 08.122.0002.2.067 33.90.14 199 1.001.99 4.500,00

02.10 08.122.0002.2.070 33.90.14 203 1.001.99 2.000,00

02.10 08.122.0002.2.070 33.90.30 204 1.001.99 5.000,00

02.10 08.122.0002.2.071 33.90.14 207 1.001.99 3.255,75

02.10 08.122.0002.2.079 33.90.14 214 1.001.99 4.500,00

02.10 08.122.0002.2.080 33.90.14 218 1.001.99 4.500,00

02.10 08.122.0002.2.080 33.90.30 218 1.001.99 8.000,00

02.10 08.122.0002.2.083 33.90.14 222 1.001.99 4.500,00

02.10 08.122.0002.2.083 33.90.30 223 1.001.99 2.000,00

02.10 08.122.0002.2.089 33.90.14 226 1.001.99 4.500,00

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.14 313 1.001.99 5.000,00

02.15 04.122.0002.2.003 33.90.33 315 1.001.99 5.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 83 1.111.00 18.000,00

TOTAL 357.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 13 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

EDITAL

Memorando Nº 339/2020/SMF.

EDITAL N.º 0200/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   13/11/20      27122-5 R$ 325,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

13 de Novembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

DECRETO Nº 1722 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 357.000,00 (Trezentos e cinqüenta e sete mil reais e zero 
centavos) para restabelecer as seguintes dotações do orça-
mento vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 33.90.92 26 1.001.99 50.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.94 27 1.001.99 30.000,00

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.001.99 62.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.91 144 1.001.99 90.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 85 1.111.00 18.000,00

02.01 14.452.0004.2.032 33.90.30 126 1.530.00 107.000,00

TOTAL 357.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.91 25 1.001.99 15.306,10

02.02 04.122.0002.2.003 33.90.14 36 1.001.99 4.911,12

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.14 42 1.001.99 5.000,00

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.530.00 107.000,00

02.36 04.122.0002.2.003 33.90.14 516 1.001.99 3.889,40

02.36 04.122.0002.2.003 33.90.33 518 1.001.99 3.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.33 513 1.001.99 44.000,00

02.35 04.122.0002.2.003 33.90.14 511 1.001.99 14.377,88

02.34 04.122.0002.2.003 33.90.33 500 1.001.99 5.000,00

02.34 04.122.0002.2.003 33.90.14 498 1.001.99 5.000,00

02.33 04.122.0002.2.003 33.90.14 484 1.001.99 4.000,00

02.33 04.122.0002.2.003 33.90.33 486 1.001.99 1.000,00

02.27 04.122.0002.2.003 33.90.14 470 1.001.99 4.000,00

02.27 04.122.0002.2.003 33.90.33 472 1.001.99 1.000,00

02.26 04.122.0002.2.003 33.90.14 456 1.001.99 9.000,00

02.26 04.122.0002.2.003 33.90.33 459 1.001.99 1.000,00

02.24 04.122.0002.2.003 33.90.14 451 1.001.99 2.000,00

02.24 04.122.0002.2.003 33.90.30 452 1.001.99 2.000,00

02.24 04.122.0002.2.003 33.90.39 454 1.001.99 1.000,00

02.22 04.122.0002.2.003 33.90.14 441 1.001.99 4.000,00

02.22 04.122.0002.2.003 33.90.33 443 1.001.99 1.000,00

DECRETO
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 412 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Sr David Costa Navarro, matrícula: 88293-22, 
como representante da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ 
junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Huma-
nos – MMFDH, para praticar todos os atos necessários à efeti-
vação e recebimento do conjunto de equipamentos destinados 
à implantação do Programa Viver – Envelhecimento Ativo e 
Saudável. 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 11 de novembro de 2020.

Guapimirim, 13 de novembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

PORTARIA Nº 413 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

FICA HOMOLOGADO o Cadastro dos Trabalhadores e Traba-
lhadoras de Cultura, Espaços Artísticos, Coletivos e Eventos 
Culturais, Microempresas, Cooperativas, Instituições e Orga-
nizações Culturais, que estão habilitados e consequentemente 
validados e incluídos no Cadastro Municipal de Cultura (Anexo 
I e Anexo II) da Secretaria Municipal de Cultura de Guapimirim 
RJ.

A homologação dos cadastros validados, não gera obrigatorie-
dade para fins de recebimento do recurso oriundo da Lei Aldir 
Blanc (Nº 14.017/2020).
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 09 de novembro de 2020.

Guapimirim, 13 de novembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

(Anexo I)
TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA CULTURA

CÓDIGO DE 
IDENTIFICAÇÃO

NOME COMPLETO NOME ARTÍSTICO

TRA2020.01 Wilson Soares Costa Pinto Junior Juninho Fuzil

TRA2020.02 Luciane Corrêa da Silva Titi

TRA2020.03 Anderson Nogueira Pereira Noturno 

TRA2020.04 Jean Carlos Gomes da Silva Grupo Eternizar

TRA2020.05 Marina Barros Marry

TRA2020.06 Ariel Marques da Silva Ariel Marques da Silva

TRA2020.07 Ellen Marques da Silva Ellen Marques Fotografia 

TRA2020.08 Elena dos Santos Sol

TRA2020.09 Michel da Silva Reis Turma Criatividade

TRA2020.10 Jaiana Garcia da Silva Correia Jaiana Correia

TRA2020.11 Adriano Ramires de Souza Adriano Ramires

TRA2020.12 Paula Cristina Rodrigues Procópio Paula Porcópio

TRA2020.13 Luan Rodrigues Pereira Luan Trompete

TRA2020.14 Rosilene da Silva O. Gonçalves Lene Gonçalves/ Graduada 

Enfermeira 

TRA2020.15 José Luiz Gonçalves Correa Filho Mestre Pica Pau

TRA2020.16 Gabriel da Conceição Guedes Mídia

TRA2020.17 Alex Rocha de Almeida AdoraSom 

TRA2020.18 André Felipe Siqueira do Cabo André 

TRA2020.19 Gabriella Gomes dos Santos Gabi Santo's

TRA2020.20 Francisco dos Santos Souto Junior Juninho Santos 

TRA2020.21 Paulo Victor Ennes Marinho Pv

TRA2020.22 Maicon Silva Matos Baixista Maicon Matos 

TRA2020.23 Tiago José dos Santos Mecké

TRA2020.24 Gabriel de Oliveira Azevedo Gabriel

TRA2020.25 Lucas Ferreira da Costa Lc Batera 

TRA2020.26 Caio Emanuel Almeida Valim Caio Batera 

TRA2020.27 Ana Cecilia Primavera Viegas Cecilia Viegas 

TRA2020.28 Sônia Regina Monteiro Chiappini Sônia Regina

TRA2020.29 Paulo Henrique Magalhães PH CDC

TRA2020.30 Mario Sergio Domingos Seixas Mario Seixas

TRA2020.31 Marcelo Messias da Conceição Mestrando Mestiço

TRA2020.32 Michelle da Silva de Carvalho Ri-

beiro 

Michelle Carvalho

TRA2020.33 Carlos Alberto de Oliveira Badeco Oliveira

TRA2020.34 Dejarlan da Costa Fabiano Fabiano Costa

TRA2020.35 Rafael Vivas Silva de Souza Rafaelzinho cdc

TRA2020.36 Thiago Vieira Campos Thiago CDC

TRA2020.37 Janaina Santana Alves da Silva Janaina Santana

TRA2020.38 Apolo da Costa Silva Dj Apolo Costa

TRA2020.39 Gabriel Homen dos Anjos Gabriel Anjos

TRA2020.40 Tatiele Rosa da Silva Thielly Rosa

TRA2020.41 Ornano Lyrio Neto Naninho Lyrio

TRA2020.42 André Amaral da Rocha

TRA2020.43 Fabiana de Azevedo Kaled Fabiana Kaled

TRA2020.44 Josane Garcia de Souza Josane Garcia

TRA2020.45 Mateus Wesley Kelly dos Anjos Mateus Wesley

TRA2020.46 João Roberto da Silva João Luz

TRA2020.47 Anna Paula Mendonça Melo Anna Paula Mendonça 

TRA2020.48 Jefferson Lopes Simmer Jeff

TRA2020.49 Denize Antunes da Silva Denise Artesanatos

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DOS CA-
DASTROS DE TRABALHADORES E TRABALHA-
DORAS DE CULTURA, ESPAÇOS ARTÍSTICOS, 
COLETIVOS E EVENTOS CULTURAIS, MICROEM-
PRESAS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E OR-
GANIZAÇÕES CULTURAIS, DE ACORDO COM A 
LEI FEDERAL Nº 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
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ECO2020.05 Sociedade da Mulher Guerreira Monica Pátricia Baldino

ECO2020.06 Recanto das Artes Ateliê Sônia Monteiro Chiappini

ECO2020.07 Associação Cultural Nascente Pe-

quena 

Paulo Sérgio da Costa 

Martins 

ECO2020.08 G.R.E.S. Guapimirim do Amanhã Karel Ruel Rodrigues 

ECO2020.09 Associação Cultural Onda Verde Reinaldo Luis de Almeida 

Ozolins 

ECO2020.10 Estudio Hud Photogrph Hud-Mila Araújo

ECO2020.11 Adorável Companhia Marcos Camelo e Cecilia 

Viegas 

ECO2020.12 BG Fest Bruno Dias Guerra

ECO2020.13 Studio de Dança Almeida Faro Livia Camaçari

ECO2020.14 GRBC Baiuca Furiosa 

ECO2020.15 Escola de Musica AdoraSom Alex Rocha de Almeida 

ECO2020.16 SD Dance Studio Kellen Cristiba Sacutti

ECO2020.17 AMAC - Associação de Moradores e 

Amigos de Citrolândia

Joana Maria Ribeiro Naci-

mento 

ECO2020.18 Guapimirim Convention  e Visitor 

Bureau

Anderson Ardisson

ECO2020.19 Gremio Recreativo Musical Guapien-

se

Wellington Benigno de Je-

sus Gome 

ECO2020.20 Casa do Capoeira Fabiano Portes (Contra 

Mestre Bonequinho)

ECO2020.21 Grupo de Capoeira ABAC Marcelo Messias da Con-

ceição 

ECO2020.22 Felipe dos Santos Seixas - ME (Es-

paço Cultural Modelo) 

Felipe dos Santos Seixas 

ECO2020.23 Associação Guapiense de Integra-

ção Renovadora 

Carmen Helena Ferreira 

Leite 

ECO2020.24 Bruno Guedes Faria – Escola de 

Capoeira

Bruno Guedes Faria

ECO2020.25 Ingrid Faria Soares Clemente da 

Silva

Ingrid Faria Soares Cle-

mente da Silva

TRA2020.50 Ana Beatriz Araújo Pereira Sapequinha 

TRA2020.51 Heitor Silva de Souza Professor Heitor 

TRA2020.52 Raquel da Silva Marinho Raquel Marinho 

TRA2020.53 Deborah de Almeida Pessôa de 

Souza

Deborah Souza 

TRA2020.54 Fabiano Portes Rodrigues Contramestre Bonequinho 

TRA2020.55 William Carvalho de Lucena Mudinho Artes 

TRA2020.56 Paulo André Alves de Carvalho Paulinho Jacaré 

TRA2020.57 Daniel Martins Reis Daniel Reis 

TRA2020.58 Fabiane Ribeiro dos Santos Vieira Fabi Arte

TRA2020.59 Leticia Bernardino Pereira Caval-

cante

Let

TRA2020.60 Rafael Vieira Bragança Rafael Vieira 

TRA2020.61 Romario Barcelos Silva Romario 

TRA2020.62 Eliane Saldanha Santos Lika

TRA2020.63 Alexia Ribeiro Dalcin Leal Alexia Leal Fotografia 

TRA2020.64 Sidmar Calixto Passos Kalisto

TRA2020.65 Johnny Ribeiro Pereira Johnny Bourne Grafite

TRA2020.66 Biana Santana de Oliveira Bianca Santana Ateliê 

TRA2020.67 Alexandre Barros Baptista Alexandre Barros Marianno 

TRA2020.68 Mônica Correia da Silva Silva

TRA2020.69 Waltemir Francisco da Paixão Mimi

TRA2020.70 Ariana Januzio dos Santos Ari Januzio

TRA2020.71 Maria do Socorro Brito de Lima Maria do Socorro Brito

TRA2020.72 Maria da Conceição Silva Jayme 

Barboza

Conceição

TRA2020.73 Quézia Menezes Souza Tess

TRA2020.74 Eliana Martins de Oliveira Eli

TRA2020.75 Beatriz Pontes dos Santos Primas doces e salgados

TRA2020.76 Eric de Souza Teixeira Eric Fanuel 

TRA2020.77 José Vitor Silva de Assis Vitor Assis

TRA2020.78 Melisa Belen Palavecino Mel

TRA2020.79 Rodrigo Caetano Rodrigo Caetano 

TRA2020.80 Marilia Coutinho Bruno Marilia

TRA2020.81 Erika Macário Dias Miranda Dona Popota

TRA2020.82 Caroline Corrêa Lima Pauletich Caroline Pauletich

TRA2020.83 Elizete Rodrigues Quirino Elizete

TRA2020.84 Dalila Valéria Prado Simões Dada

TRA2020.85 Ingrid Faria Soares Clemente da 

Silva

Ingrid Faria Soares Cle-

mente da Silva

(Anexo II)
ESPAÇOS ARTÍSTICOS, COLETIVOS E EVENTOS CULTU-
RAIS, MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS CULTU-
RAIS, COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES 

CULTURAIS.

CÓDIGO DE 
IDENTIFICAÇÃO

NOME COMPLETO – RAZÃO 
SOCIAL

NOME RESPONSÁVEL

ECO2020.01 Art & Flora Garden Katia Fiuza 

ECO2020.02 Associação Folia Estrela do Oriente 

de Guapimirim 

João Batista da Silva 

ECO2020.03 MS Events Mario Sérgio Domingos 

Seixas

ECO2020.04 IBE- Instituto Benficiente Ebenézer 
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